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PORTARIA SMS n. 193/2021

EMENTA:  Prorroga o calendário de atividades constante no Edital n. 003.2021  de Seleção
Simplificada para contratação temporária emergencial de 35 (trinta e cinco) profissionais da área
da saúde, a fim de suprir a necessidade emergencial de pessoal para atendimento à Secretaria
Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, Sra. Zelma
de Fátima Chaves Pessôa, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Doença
por Coronavírus – COVID-19, decorrente do SARS-CoV-2, novo Coronavírus e o disposto no
Decreto Municipal nº 24, de 16 de março de 2020, que declara Situação de Emergência no
Município do Jaboatão dos Guararapes, para atender a necessidade temporária e de excepcional
interesse público e emergencial decorrente da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria/MS nº 188, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 24, de 16 de março de 2020, no qual declara “Situação
de Emergência” em virtude da pandemia da COVID-19, e determina a adoção, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de
contágio pelo COVID-19, bem como sobre recomendações no setor privado municipal, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO  a Nota Técnica nº 7/2020-COSMU/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS, que trata das
orientações a serem adotadas na atenção à saúde das gestantes no contexto da pandemia do
novo Coronavírus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO a Recomendação nº 039, de 12 de maio de 2020 do Conselho Nacional de
Saúde, que aconselha a necessidade de proteger os serviços essenciais de saúde para mulheres,
inclusive os serviços de saúde sexual e reprodutiva, no período da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO o perfil demográfico da população brasileira composta por um elevado número
de crianças sob risco de complicações agudas e tardias, com especial preocupação com crianças
de maior risco (prematuridade, condições crônicas complexas de saúde e vulnerabilidade social);

CONSIDERANDO  que o Ministério da Saúde, por intermédio do Programa Nacional de
Imunizações (PNI) e da Coordenação de Saúde da Criança e Aleitamento Materno
(COCAM/CGCIVI/DAPES/SAPS/MS), assim como a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) e
Organização Pan Americana de Saúde (OPAS) reconhecem a necessidade de alertar à
comunidade pediátrica, reforçando a importância do diagnóstico e tratamento precoces da
Síndrome Inflamatória Multissistêmica em Crianças e Adolescentes associada à COVID-19;

CONSIDERANDO  a Recomendação Conjunta nº 1, de 16 de abril de 2020 do Ministério da
Cidadania, que dispõe sobre cuidados a crianças e adolescentes com medida protetiva de
acolhimento, no contexto de transmissão comunitária do novo Coronavírus (COVID-19), em todo o
território nacional e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Atenção Primária em Saúde é a porta de entrada do Sistema Único de
Saúde e que durante surtos e epidemias tem papel fundamental na resposta global à doença em
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questão;

CONSIDERANDO as organizações internacionais que se manifestaram quanto à premência dos
cuidados em saúde mental na pandemia da COVID-19 cabendo ressaltar que o Ministério de
Saúde brasileiro também enfatizou a relevância dessa questão no país sobre as sequelas da
pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade do exercício imediato de médicos que não se enquadrem no
grupo de risco para COVID-19;

CONSIDERANDO  a necessidade de garantir a assistência à saúde da população de forma a
suprir o déficit de profissionais afastados por pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19 e
vacâncias existentes, abre esta seleção para contratações dos profissionais para controlar a
disseminação do vírus e atender as demandas advindas das especificidades dos diferentes
grupos da população (gestantes, crianças, mulheres, portadores de transtornos psiquiátricos,
entre outros);

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 104, de 24 de setembro de 2021, que
autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado para, no âmbito da secretária municipal
de saúde (SMS), atender à necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo de inicio das inscrições, bem como dos
prazos dele decorrentes, por razões de interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do Calendário de Atividades constante no anexo II, do Edital n.
003.2021 relativo à contratação temporária de 35 (trinta e cinco) profissionais da área da saúde, a
fim de suprir a necessidade emergencial de pessoal para atendimento à Secretaria Municipal de
Saúde, conforme Anexo Único que segue em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboatão dos Guararapes, 30 de setembro de 2021.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS

ANEXO II

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II__portaria_193_prorrogacao_de_calendario_202109301731416339736.pdf

